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Barcelona/RN, 17 de abril de 2026.
 
Dispõe  sobre  o  ponto  facultativo  na  Câmara  Municipal  de
Barcelona/RN por ocasião do feriado do Dia de Tiradentes.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BARCELONA,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO o feriado nacional do Dia de Tiradentes;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o funcionamento
da Câmara Municipal no dia que antecede o referido feriado;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo na Câmara Municipal de
Barcelona/RN no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
 
 
 
____________________________________________
Francisco Herbert Bezerra
Presidente da Câmara
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